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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
Estado do Ceará

LEI N". 2.625, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018.

ALTERA A TABELA IV DA LEI N.” 1.061, DE 29 DE
DEZEMBRO oa 2005 (CÓDIGO rR1Bt¿rÁR1o oo Mumcirio
oE1(:UATU›. E DA ourRAs r›Rov1or‹:NctAs.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
APROVOU, E EU, EDNALDO DE LAVOR COURAS, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1"- Fica alterada a Tabela IV da Lei n° 1.061, de 29 de dezembro de 2005 (Código Tributário
do Município de Iguatu). que passa a vigorar com as seguintes alterações:

TABELA IV
ALVARÁS DE LICENÇAS PARA FINS DIVERSOS

Para construção. reforma. habite-se, avaliação, abate de animais. publicidade, diversões públicas.
veiculos automotores.

ITEM NATUREZA EM UFIRM

Licença para construção de prédios na Zona Urbana (por ot* de lu-ea construída):
OI Até 150m3 de área construida 030

Acima l50m' de area construida 01)"

Licença para reforma de prédios em geral. na Zona Urbana (por ut* de area construida):
02 Até I50m¡ de área construída 035

Acima I50m¡ de área construida 0.50

Licença para construçao de prédio na sede do Distrito (por m* da iroa eooatrtaida):
03 Até I50m2 de área construida U-30

Acima 150m1 de área construída 0-50

U4 Licença para construção de obras. relativas aos sub-itens 7.02 e 7.05 du Lista de Servicos do Art. SI do :mm
Codigo (canteiro de obras)

Licença para vistoria de prédio para avaliaçlo e habita-se (por lu' de area):
os Até 150m* az mz 0.30 Í

Acima I50m1 de área 0-60

(lb Loteamento com área até 3(l.000 m*. excluídas as áreas institucionais (por m'I U. W

07 Loteamento com área superior a 30.000 m'. excluídas as áreas institucionais (por m'l 0.10

nx Licença para publicidade afixada na pune extemu dos estabelecimentos ou em logradouros destinados a mm
esse tim (por mi vezes o tempo exposto por dia). exceto faixas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
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Apreensão de animais de grande porte 6.25

24 Utilização de espaço público por mz (valores diários) |
Nota:
I . As licenças relativas aos itens n°s 8 e 9. referem-se a cada duodéeimos de utilização.
2 As licenças enumeraclas nos itens n"s 8 e 9. quando pennanentes são obrigadas a renovarern a cada exercicio.
3. As licenças constantes do item 8, quando se tratar de propaganda através de placas luminosas. serão acrescidas em 5ll“fz. (cinquenta
por cento) do seu valor.
4. As taxas referentes ao item IS serão cobradas independentemente do local onde ocorrer o abate.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Iguatu, em 19 de setembro de 2018.
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EDNAI.. LAVOR COURAS
Prefeito Municipal

` 22 Apreensão de animais de pequeno porte . 3" }
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